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CONTRA TO DE RATEIO - 2021 - CODREN 

Contrato de Rateio que entre si celebram o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO PARANÁ -

CODREN, pessoa jurldica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 16.834.978/0001-99, com sede na Rua Salomão Andraus, 

nº 285, Centro, Wenceslau Braz-PR, neste ato representado pelo 

seu Presidente, Sr. José de Jesus lsac; e o Município de 

SANTANA DO ITARARÉ, pessoa jurldica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 76.920.800/0001-92, neste ato 

representado pelo seu Vice-Prefeito, Sr. Joaquim Francelino da 

Silva, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2021 : 

Considerando a inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, à Lei nº 11 .107/2005, ao 

Decreto Federal nº 6.017/2007, ao Estatuto do CODREN, às Leis Municipais 

autorizativas e demais normas aplicáveis, têm justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 

e critérios de participação do MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, como 

CONSORCIADO junto ao CODREN, visando regulamentar a contribuição financeira e 

assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo CONSÓRCIO 

no exerclcio de 2021, aderindo assim, às formalidades já constituídas e aprovadas 

pelos Municípios integrantes do CODREN e suas posteriores alterações 

PARÁGR '\FO ÚNICO - Constituem-se no rol de atividades esenvolvidas pelo 

CONSÓRCIO a execução administrativa, orçamentária, financeira técnica de gestão 
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associada, bem como a contratualização de serviços públicos de interesse comum dos 
CONSORCIADOS, tendo como esteio as regras e condições previstas pela Lei Federal 
nº. 11 .107/2005 e o Decreto nº 6.017/2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O valor da cota anual correspondente ao CONSORCIADO será dividido em 12 (doze) 
parcelas, resultando em 12 (doze) "Cotas Mensais" que serão repassadas pelo 
CONSORCIADO ao CONSÓRCIO, sendo que a cota mensal terá seu vencimento todo 
dia 1 O de cada mês, com pagamento através de boleto bancário emitido pelo 
CONSÓRCIO e enviado ao CONSORCIADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Perfaz o presente contrato de rateio o valor total de até R$ 948.000,00 (novecentos e 
quarenta d oito mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a execução do objeto deste contrato. o 
CONSORCIADO pagará ao CONSÓRCIO valor mensal de até R$ 79.000,00 (setenta e 
nove mil reais). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores correspondentes às Cotas mensais serão 
empregados na gestão associada dos serviços públicos e na operacionalização e 
funcionamento do CONSÓRCIO, conforme orçamento aprovado e constante do 
PLACIC. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Outras despesas não previstas, necessárias à consecução 
do objeto deste instrumento, ficam condicionadas à aprovação do CONSORCIADO, 
após formalização de especifico Termo de Adesão, ratificação e contratualização do 
objeto de termo aditivo ao contrato de rateio. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Verificando-se que a execução da despesa não atingir os 
valores previstos no orçamento do CONSÓRCIO para o exerclcio, os valores 
constantes da presente cláusula serao reduzidos aos montantes adequados ao 
fechamerto das despesas efetivadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIG~NCIA E DOS PRAZOS 

O presente Contrato de Rateio terá vigência de 04 de Janeiro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021 . 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCICIO DE 2021 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento do CONSORCIADO, 
vigente para o exerclcio financeiro de 2021 , definido pelas respectivas Legislações 
Municipais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os repasses mensais efetivados pelo CONSORCIADO ao 
CONSÓRCIO serão incorporados como receita orçamentária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na eventualidade de não observância dos prazos para 
repasse pelo CONSORCIADO, este deverá inscrever no seu passivo permanente os 
valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em 
seu ativo permanente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA- EXERCiCIO DE 2021 

O CONSORCIADO, em razão da pactuaçao do ORÇAMENTO para o exercício 
financeiro de 2021, deverá consignar como crédito adicional special em sua 
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Legislaçao Orçamentaria pertinente, dotaçao suficiente para suportar as despesas 
assumidas através do presente Contrato de Rateio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Podera ser o CONSORCIADO excluldo do CONSÓRCIO, 
conforme o Estatuto, e após prévia suspensao, quando não consignar na sua 
legislação orçamentaria pertinente, dotações suficientes para suportar as despesas 
assumidas por meio do presente CONTRATO DE RATEIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES -
CONSORCIADO 

O CONSORCIADO fica responsável pela fiscalização e execução do presente Termo 
de Rateio, além das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislaçao 
e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo: 

1 - efetuar o pagamento mensal de sua cota de rateio; 

li - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na 
eventualidade de nao observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e a correta demonstraçao contabil do débito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O nAo repasse dos valores devidos ora acordados pelo 
CONSORCIADO poderá ensejar a aplicação de multa e a cobrança de íuros definidos 
na leglslaçêo em vigor, sem prejulzo das demais sanções estabelecidas pela Lei de 
Licitações ou no Estatuto do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES-CONSÓRCIO 

O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestao técnico-administrativa, 
executando direta ou Indiretamente todos os serviços e s contratualizações 
necessárias para o cumprimento de 
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recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, fornecendo 
recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

1 - aplicar. os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou 
nas áreas específicas; observadas as normas da contabilidade pública; 

li - executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas; 

Ili - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente Termo; 

IV - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, 
inclusive prestando contas na forma da Lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Os repasses na forma disposta na Cláusula Terceira e seus respectivos parágrafos, 
são de caráter irrevogável até o seu cumprimento total, salvo mediante 
Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente aprovado em Assembleia Geral dos 
consorciados, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro, nos termos 
fixados pela Lei de Licitações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de 
desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula Terceira e seus respectivos 
parágrafos não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo 
Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em 
assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio 
financeirc do Contrato, em conformidade com a lei vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES D 
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~ os mot1VOS dewfametlte ~os de força ma,or e SQ~s Que 
~ pcssam ser apf'esentaôos. a parte que infringU' qua!Quer das dáusulas. 
praros., oondlÇOes.. obngaçôes oo respoosabiidades constantes deste instrumento. 
tncOrTefâ nas penardades estabe'8cidas em e ou no EstaMo do CONSÓRCIO. 

PARAGRAFO úNtCO - No caso de resàsAo sem justo rnotNo. a parte serâ notificada 
ante& da a_phcaçào da penatidade e tera até 3 (três) dias úteis para apresentar sua 
defesa. a Qoal não sendo aceita ou deaando de ser apresentada. culminará na 
penalf()ade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

05 ~sos omissos ao presente termo serão resoMdos em estrita obediência às 
d•rwtnt~ da Lei nº 11 107/05. Estatuto do Consórcio. Protocolo de lntençôes e demais 
instrumentos legais aphcâvei5. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ha\1-endo restnça<> na reaJi.z.açao de despesas. de 
empttflhos ou de moVímenta~o fmancetra. ou qualquer outra derivada das normas de 
d,reno financetro , o CONSORClAOO, mediante notJfícaçAo escrita, c,ever• informà-la ao 
CONSORCIO, apontando as medkjas Que t~ para regufaftZ.Br a situaçao, de rn()(jo 
a garanhr s contnbutçio prev.sta neste instrumento. sem prefulzo <la aphcaçao da 
paoabdada asta~·a n!I otausula anteoot . 

PARAGRAFO SEGUNDO - A e\lef\tua1 ~aoe oe o CONSORCIADO cumpnr 
ot>ngação orçamctmana e ftnanahfa es!ilbeteoO.a neste instrumento obriga o 
CONSORCIO a aootar l'l\Ellcttaas ?afô aoaptar a execuç.ãe e<çamemana e t\(\éif\c.,1ra ,aos 
llOVOS bm1teS 

PARAGRAFO TERCElRO - Com o oo,ec--.o oe ~ o at~ áos d~,t:Nos 
aa L&J ~ nD ,o,f2())(} o C°"SORCQ ae-,e fomecet a.s r•orrnaçôc~ 
fananceaas necassanas p,él_fâ ~...e ~ 1 ~ ~ concas óo CON~ClADO. 
todas iilS ~ e o~sas rea"",...rao-as oe k:Yrna a q...e possam se1 coo:tab,hzaaa~ 
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nas suas contas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Wenceslau Braz (PR), para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 
02(duas) vias de igual teor e forma. 

Wenceslau Braz, 04 de janeiro de 2021. 

JOSÉ 

Preside t do Consórcio 

~ 1/J/J/l 
JOAQUIM FRANCELINO DA ILVA 

Vice-Prefeito do Municlpio de Santana do Itararé 

~. J ~&~~~~ 
~ ILA FONSECA DA i 1LVA 

Advogada do CODREN 
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Testemunhas: 

Nome: %Jo 

RG: 8$09 ~14- 0, 
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